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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 165, DE 11 DE MAIO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – Funai, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril 
de 1980, resolve: 
Art. 1º  Excluir  da Portaria nº 278/CGGP, de 13 de novembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 217, 
de 16 de novembro de 2020, o nome do servidor especificado no quadro demonstrativo subsequente: 
NS - INDIGENISTA ESPECIALIZADO 
Conceito 1, conforme art. 12 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980. 

SEQ. MATRICULA NOME 
CLASSE/PADRÃO 

ANTERIOR 
NOVA 

CLASSE/PADRÃO 

097 1954401 RODRIGO SILVEIRA ANJOS B-II B-III 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ 

PORTARIA CR-CLPA/FUNAI Nº 23, DE 12 DE MAIO DE 2022 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ - 
ALTAMIRA/PA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para contratação de serviços de transporte 
aquaviário (travessias), por meio de balsa(s), para os veículos oficias e locados, no município de Vitória do Xingu-
PA (Belo Monte), para atender às demandas da Coordenação Regional Centro-Leste do Pará (CR-CLPA), cujo processo foi 
autuado sob o n° 08748.000584/2021-24. 
I - Renata de Melo Valente, SIAPE nº 3077215; 
II - Pedro Paulo Queiroz de Carvalho, SIAPE nº 1978132; 
III - Lumara Cristina Martins Santos, SIAPE nº 1382350; 
IV - Anacristina Rolim Vieira, SIAPE nº 3144808; 
V - Paulo Henrique Alemida Sales, matrícula SIAPE n° 3049379; 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DONÁRIA SOUZA SILVA 
Coordenadora Regional Substituta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 

PORTARIA N.º 3/CR-RC/FUNAI, DE 13 DE MAIO DE 2022. 
Designa gestores e fiscais de contrato referente à locação 
do imóvel onde está instalada a sede da Coordenação 
Regional de Ribeirão Cascalheira - MT 

O COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO 
CASCALHEIRA, nomeado pela Portaria n.º 86/PRES/FUNAI, publicada no D.O.U de 12 de maio de 2021, no uso das 
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atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria n.º 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e 
de acordo com o previsto no art. 67 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
CONSIDERANDO-SE o constante nos autos do processo n.º 08100.000068/2022-96, 
RESOLVE: 
Art. 1.º Designar o servidora CIRLENE DIAS RAMOS AGUIAR, inscrito no CPF n.º 019.648.501-00 como Gestor de 
Contrato titular, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato n.º 132/2021, celebrado entre a Fundação Nacional do 
Índio, através da Coordenação Regional de Ribeirão Cascalheira e Senhor Adário Dantas Carneiro, inscrita no CPF n.º 
039.836.081-24, cujo objeto é a locação do imóvel onde está instalada a sede da Coordenação Regional de Ribeirão 
Cascalheira - MT 
Art. 2.º Designar o servidor FRANCISCO ANDRÉ SAMPAIO, inscrito no CPF n.º 807.000.633-15 e matrícula 
n.º 1706678 como Fiscal Administrativo titular, para auxiliar o gestor quanto ao acompanhamento e execução do objeto do 
referido contrato. 
Art. 3.º Os Gestores e os Fiscais têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos da FUNAI, em especial nas Seções II e IV do Capítulo II, bem como no Capítulo III da mesma norma. 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

MUNIQUE MENDES DE LIMA 
Coordenadora Regional Substituta 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO  CR DE NORDESTE II Nº 8/2022 
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